
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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INDICAÇÃO N.º 1077/2018 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao PROCON de Votuporanga, 

para que através de sua Diretora DRA. ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ, promova 
recomendação junto aos postos de combustíveis para que realizem a redução de preços da gasolina 
tipo A, de acordo com os preços praticados pela Petrobrás. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 26 de novembro de 2018. 

 
 

MEIDÃO 

VEREADOR 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 

Administração Pública que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos 
com a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante 
do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao PROCON de Votuporanga, 
através de sua Diretora DRA. ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ, para que promova 
recomendação junto aos postos de combustíveis objetivando a redução de preços da gasolina tipo A, 
de acordo com os preços praticados pela Petrobrás, já que este foi um pedido direcionado por 
diversos consumidores locais a este Vereador. 

 
Considerando que essa redução promovida pela Petrobrás nas refinarias chega a 27% e 

decorre do preço internacional do barril do petróleo e da cotação do dólar, entretanto, essa redução 
não está chegando às bombas dos postos de combustíveis locais. 

 
Considerando que algumas unidades do PROCON como da cidade de Chapecó, estão 

promovendo recomendações aos postos de combustíveis para que apliquem essa redução de preços, 
pois, caso contrário estaria ocorrendo abusos por parte de seus proprietários, o que fere o art. 39 do 
Código de Defesa do Consumidor. 

 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja ao PROCON de 
Votuporanga, para que através de sua Diretora DRA. ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ, 
promova o pleito acima narrado, atendendo os anseios de consumidores locais que nos procuraram 
recentemente. 
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